
PRIME SOL UTILIDADES DO LAR 
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA 

 SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

 

LUCAS OLIVEIRA LAMBERT, empresário, brasileiro, solteiro, nascido em 
12/12/2001, natural de Cariacica-ES, portador do RG sob o nº: 3.434.757 SPTC ES, 
e do CPF-MF 148.681.317-88, filho de Ronaldo Francisco Lambert e Sonia Luzia 
Lambert, residente na Rua São Sebastião, 01, andar 1, CEP: 29.147-511, Santa 
Cecilia, Cariacica-ES. 

 
Único sócio componente da Sociedade empresaria Limitada que gira sob a 

denominação social de PRIME SOL UTILIDADES DO LAR LIMPEZA E SERVIÇOS 
LTDA, com sede na Rua São Sebastião, 433, Loja 1 Pavmto 1, CEP: 29.147-511, 
Santa Cecilia, Cariacica-ES, com seu ato constitutivo registrado na JUCEES sob o 
nº 32600282011 em 22/11/2019, inscrita no CNPJ sob. 35.585.354/0001-20, 
inscrição estadual sob nº 083.618.65-1, vem através alterar pela SEGUNDA vez seu 
ato constitutivo mediante as seguintes clausulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Endereço será alterado para: RUA SÃO SEBASTIÃO, 
423, Loja 1 Pavmto 1, SANTA CECILIA, CARIACICA-ES, CEP 29.147-511. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A vista da modificação ora ajustada, o titular consolida o 
ato constitutivo, que passa a ter a seguinte redação. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: LUCAS OLIVEIRA LAMBERT, empresário, brasileiro, 
solteiro, nascido em 12/12/2001, natural de Cariacica-ES, portador do RG sob o nº: 
3.434.757 SPTC ES, e do CPF-MF 148.681.317-88, filho de Ronaldo Francisco 
Lambert e Sonia Luzia Lambert, residente na Rua São Sebastião, 01, andar 1, CEP: 
29.147-511. 
 
PRIME SOL UTILIDADES DO LAR LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Rua São Sebastião, 423, Loja 1 Pavmto 1, CEP: 29.147-511, Santa Cecilia, 
Cariacica-ES, com seu ato constitutivo registrado na JUCEES sob o nº 32600282011 
em 22/11/2019, inscrita no CNPJ sob. 35.585.354/0001-20, inscrição estadual sob nº 
083.618.65-1. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto: 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 

em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 

de áudio e vídeo; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos; 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios; 
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47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 

47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria; 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/11/2019, e terá 
seu prazo de duração por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
constituído de 100.000 (Cem mil) cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, é subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Parágrafo 1º: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo 2º: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstos 
para a integralização de suas cotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser 
notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade 
responderá perante esta pelo pagamento de mora. 
Parágrafo 3º: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação 
do contrato social, com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto 
a estes e à sociedade. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das 
respectivas cotas. 
Parágrafo único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio LUCAS 
OLIVEIRA LAMBERT, em conjunto ou individualmente, com poderes e atribuições 
de administradores. 
Parágrafo 1º: Os administradores têm poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social, além de atos no sentido de onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos demais sócios. 
Parágrafo 2º: Os administradores receberão um "pró-labore" mensal, fixado de 
comum acordo pelos sócios, no início de cada exercício social, respeitando as 
normas fiscais vigentes e os seus limites. 
Parágrafo 3º: Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e 

SOCIO QUOTAS % TOTAL 

LUCAS OLIVEIRA LAMBERT 100.000 100% R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 
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terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá, a qualquer temo, abrir ou fechar filial, 
sucursal ou agência, em qualquer parte do país, mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e até 30 dias antes da data marcada para a 
reunião, os documentos referidos neste artigo devem ser postos, por escrito, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 
 
CLÁUSULA NONA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
Parágrafo único: Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 
artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuará com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
Parágrafo 1º: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 
Parágrafo 2º: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, 
poderão retirar-se da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o 
exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, 
até 02 (dois) anos após averbada a resolução da sociedade. 
Parágrafo único: A retirada ou exclusão de sócio, não o exime também da 
responsabilidade pelas obrigações sociais posteriores e em igual prazo ao previsto 
nesta Cláusula, enquanto não se requerer a averbação da resolução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram formalmente sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
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sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula 
o Livro II da Lei 10.406/02 (Código Civil), conforme art. 1.011, parágrafo 1º e 
legislação complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da 
Comarca de CARIACICA-ES, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente para que produza 
efeitos legais.                                                              
 

E, por estar assim constituído, assina o presente instrumento. 

Cariacica-ES, 11/05/2023 

 

_________________________ 

LUCAS OLIVEIRA LAMBERT 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIME SOL UTILIDADES DO LAR LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

14868131788
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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